
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria: Vereador João Henrique Dentinho

Dispõe sobre a instalação de dispositivo de

emergência nas unidades dos Centros de

Atenção Psicossocial (CAPS) no município de

Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º As Unidades dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) do município de

Taubaté deverão ser equipadas com dispositivos de emergência que, quando acionados,

alertarão diretamente a Guarda Civil Municipal.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 27 de dezembro de 2024, 386º da fundação do Povoado e

380º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 27 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA

Diretora de Assuntos Legislativos
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